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EXPEDIENTE

PORTARIA 567/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 04 de setembro de 
2023, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Ronal-
do César Vilela Tannús: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 08
Claudio Alberto Gonçalves Marques.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 24 de agosto de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 568/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 01 de setembro de 
2023, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Ser-
gimar Antônio de Melo (Sérgio do Bom Preço): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Renato Cury Gentilini.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 24 de agosto de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES
EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA:  SURA SEGUROS S/A
Espécie: Aditamento de nº.: 006/2023
Fundamento: Cláusula Oitava e Décima Primeira do Con-
trato inicial nº 019/2020, decorrente do Pregão Eletrônico 
n.º 022/2020 - Processo Licitatório nº 036/2020, no art. 65, 
§ 2º, inciso II da Lei n° 8.666/93, Processo de protocolo nº 
5253, de 17 de agosto de 2023.
Objeto: Renovação da apólice do seguro com a empresa 
contratada, visando a renovação do seguro total para o 
veiculo oficial da Câmara Municipal de Uberlândia com co-
bertura compreensiva de 01 (um) veículo Chevrolet Onix, 
Placa QWW-1348, e a exclusão da proteção do veículo de 
Placa QWW-1346, Tipo Chevrolet Onix LT 1.4, uma vez que 
não faz parte da atual frota de veículos da contratante, 
demais dados refente aos veículos encontra-se descrito e 
detalhado no contrato.
Valor: Prêmio de R$ 437,54 (quatrocentos e trinta e sete 
reais e cinquenta e quatro centavos).
Vigência: O Prazo de vigência deste instrumento será a par-
tir das 00:00 do dia 24/08/2023 à 24hs do dia 24/05/2024.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 9079.3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros- PJ-53- Seguros em Geral.
Data da Assinatura: 23/08/2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário Ordenador de Despesas


